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BOAS-VINDAS 
 

Bem-vindo(a) ao seu Caderno de Jurisprudência! 

Querido(a) estudante, 

Sei que a cobrança de jurisprudência nas provas de cartório tem sido cada vez mais 
exigente e, muitas vezes, imprevisível. Pensando nisso, fiz uma seleção estratégica de 
julgados do STJ que têm grandes chances de cair na sua prova, organizados por matéria e 
assuntos para facilitar sua revisão. 

Diferente do Mapeamento de Jurisprudência 2024, onde analisei exclusivamente o 
que já foi cobrado nas provas deste ano (TJSP e TJPE, provimento e remoção), este 
caderno traz outras decisões relevantes que não estavam no mapeamento. O objetivo 
é evitar repetições e ampliar seu repertório, garantindo que você esteja preparado(a) 
para qualquer abordagem da banca. 

E um detalhe importante: não selecionei apenas julgados recentes! A própria Cebraspe, 
por exemplo, cobrou na prova de 2024 um julgado de 2014. Ou seja, se for relevante para 
a prova, está aqui no material, independentemente do ano da decisão. 

MAS ATENÇÃO! Este caderno não substitui o acompanhamento constante da 
jurisprudência. Ele é um atalho, um direcionamento estratégico, mas é essencial que 
você continue acompanhando informativos e atualizações. Sugiro que faça deste 
material um complemento e que ele continue sendo alimentado por você ao longo da sua 
jornada. 

Aproveite este conteúdo, faça revisões estratégicas e, sempre que precisar, estarei por 
aqui para ajudar! 

Boa jornada e bons estudos! 

 

Com carinho, 

Marília Teobaldo 

📌 @cartorionofoco 

🌐 www.cartorionofoco.com.br 
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CADERNO DE JURISPRUDÊNCIA 
AS DECISÕES DO STJ QUE PODEM CAIR NA SUA PROVA 
 

DIREITO CIVIL 
 

ADOÇÃO 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ADOÇÃO 
"INTUITU PERSONAE". CADASTRO NACIONAL DE ADOÇÃO. FRAUDE. TENTATIVA. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DANO SOCIAL. DANO MORAL COLETIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERESSE 
PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA. 1. A controvérsia está relacionada com a definição da existência 
de interesse processual do Ministério Público na propositura de ação civil pública com pedido de 
indenização por dano moral coletivo e dano social contra casal que teria tentado realizar "adoção 
à brasileira", em detrimento do procedimento previsto no Sistema Nacional de Adoção. 2. A 
legitimidade do Ministério Público para a propositura de ação civil pública na defesa de interesses 
de criança e adolescente está disposta nos arts. 201, V, do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e 5º, I, da Lei nº 7.347/1985. Precedentes. 3. A adoção direta, "à brasileira" ou "intuitu 
personae" vai de encontro aos interesses protegidos pelo Sistema Nacional de adoção e não 
pode ser incentivada, aceita ou convalidada. No entanto, o ajuizamento de ações civis 
públicas em casos como o presente não preenche os requisitos da utilidade e adequação 
para a finalidade almejada. 4. O Superior Tribunal de Justiça reconhece danos de natureza 
social. Na hipótese, no entanto, mesmo em um juízo de cognição voltado à análise da presença 
das condições da ação, mais especificamente do interesse processual, o objetivo punitivo e 
preventivo da responsabilidade civil deve receber concretude mínima. Da mesma forma, para a 
configuração do dano moral coletivo é preciso reconhecer conduta de razoável significância. 5. 
Ainda que evidente a necessidade de políticas públicas voltadas à conscientização da população 
acerca do procedimento para a adoção, diante das circunstâncias fáticas apresentadas no 
presente caso, em especial a conjuntura de que os recorrentes constavam da lista do cadastro 
nacional e que a criança não permaneceu sob sua guarda, ausente interesse processual que 
justifique a ação civil pública. 6. Recurso especial provido para reconhecer a carência de ação 
por falta de interesse processual, com a consequente extinção do processo sem resolução do 
mérito. 
 
(REsp n. 2.126.256/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, relator para acórdão Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 21/5/2024, DJe de 10/6/2024.)  
EMENTA: SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. ADOÇÃO DE PESSOAS MAIORES NA 
ALEMANHA PELO MARIDO DA GENITORA. SENTENÇA QUE CONFERE OS MESMOS EFEITOS DE 
ADOÇÃO DE MENOR. CONTESTAÇÃO PELO PAI BIOLÓGICO. CÓDIGO CIVIL ALEMÃO (BGB). 
COMPATIBILIDADE COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. DISPENSA DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO 
NO PROCESSO ESTRANGEIRO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PARA HOMOLOGAÇÃO DA 
SENTENÇA ESTRANGEIRA. PREENCHIMENTO. HOMOLOGAÇÃO DEFERIDA. 1. É devida a 
homologação da sentença estrangeira, porquanto foram atendidos os requisitos previstos nos 
arts. 963 e 964 do CPC de 2015 e 216-C e 216-D do RISTJ, bem como constatada a ausência de 
ofensa à soberania nacional, à dignidade da pessoa humana e à ordem pública (CPC/2015, 963, 
VI; LINDB, art. 17; RISTJ, art. 216-F). 2. É dispensável a citação do pai biológico no processo 
estrangeiro ou ter sido legalmente verificada sua revelia, quando se tratar de pedido de 
adoção de maiores e houver previsão de dispensa do consentimento daquele na legislação 
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do país de origem, tal como ocorre no ordenamento jurídico brasileiro (CC/2002, art. 1.619; 
e Lei 8.069/90, art. 45). Precedentes. 3. A legislação brasileira estabelece que a adoção, seja de 
pessoa menor ou maior, é sempre plena, atribuindo-se a situação de filho ao adotado e 
extinguindo-se, com isso, seu vínculo familiar com os pais biológicos e parentes consanguíneos 
(CC/2002, art. 1.619; Lei 8.069/90, art. 41). 4. No Código Civil Alemão (BGB), a adoção de pessoa 
maior, em regra, é simples, mas se admite a adoção plena de pessoa maior quando deferida 
expressamente pelo julgador com os mesmos efeitos da adoção de menor, importando a extinção 
do vínculo de filiação com o genitor biológico não adotante. 5. No caso em exame, na sentença 
homologanda, a autoridade judiciária alemã expressamente decretou a adoção dos ora 
requerentes, pessoas maiores, requerida pelo esposo alemão da genitora brasileira dos 
adotados, com efeitos da adoção de menores, fazendo remissão expressa à incidência dos 
dispositivos de lei que estabelecem a perda do vínculo de filiação dos adotados com o pai 
biológico (§ 1.755, inc. 2, do BGB). Assim, na hipótese, há compatibilidade do ato sentencial 
alienígena com o ordenamento jurídico brasileiro. 6. Pedido de homologação da sentença 
estrangeira deferido. 
 
(SEC n. 15.902/EX, relator Ministro Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 21/8/2019, DJe de 
2/9/2019.) 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. ADOÇÃO. 
MAIOR. ART. 42, § 3º, DO ECA (LEI Nº 8.069/1990). IDADE. DIFERENÇA MÍNIMA. 
FLEXIBILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SOCIOAFETIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 
IMPRESCINDIBILIDADE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. A diferença etária 
mínima de 16 (dezesseis) anos entre adotante e adotado é requisito legal para a adoção (art. 
42, § 3º, do ECA), parâmetro legal que pode ser flexibilizado à luz do princípio da 
socioafetividade. 3. O reconhecimento de relação filial por meio da adoção pressupõe a 
maturidade emocional para a assunção do poder familiar, a ser avaliada no caso concreto. 4. 
Recurso especial provido. 
 
(REsp n. 1.785.754/RS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 
8/10/2019, DJe de 11/10/2019.) 

 

ADOÇÃO PÓSTUMA  

EMENTA: FAMÍLIA. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RENOVAÇÃO DE JULGAMENTO. 
AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA. ADOÇÃO PÓSTUMA. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INEQUÍVOCA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO 
ADOTANTE FALECIDO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Tem-se renovação de julgamento colegiado anterior, 
anulado em embargos de declaração, devido à ausência de intimação da parte agravada, 
abrindo-se prazo para apresentação de contrarrazões ao agravo interno. 2. Excepcionalmente, é 
possível o reconhecimento judicial de adoção póstuma quando, embora não ajuizada a ação 
em vida pelo adotante, ficar cabalmente demonstrado, de forma inequívoca, diante de longa 
relação de afetividade, que o falecido pretendia realizar o procedimento ou não pôde fazê-lo 
em face de impedimento legal posteriormente revogado. Precedentes. 3. No caso, estão 
presentes os requisitos excepcionais para o deferimento da adoção post mortem, uma vez que: 
(i) os dois menores, que nunca tiveram vínculo com os pais biológicos, foram entregues por uma 
instituição de caridade e incorporados, desde a mais tenra idade, à família constituída por casal 
que não podia ter filhos; (ii) o falecido era formalmente casado, embora separado de fato, por isso, 
quando da introdução das crianças na família, havia um obstáculo legal, antes da lei de divórcio, 
para que a pessoa formalmente casada pudesse adotar juntamente com a mãe adotante, com 
quem já vivia o falecido; (iii) outro filho, também criado pelo casal, fora adotado à brasileira; 
enquanto os dois autores desta ação não poderiam ser formalmente adotados, em razão daquele 
impedimento legal, hoje revogado, nem seria possível a adoção à brasileira porque os menores já 
estavam registrados. Além de tudo isso, o Tribunal de Justiça atestou a demonstração da 
ostentação pública e contínua da condição de filho, bem como as inúmeras fotos de família e 
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eventos sociais, boletins escolares, convites de formatura e de casamento, além da robusta prova 
testemunhal, cujos relatos foram uníssonos em demonstrar que os adotandos eram 
reconhecidos como filhos, tanto no tratamento como no sobrenome que ostentavam, e assim 
eram apresentados ao meio social. 4. Assim, na situação concreta, a adoção post mortem deve 
ser apreciada e excepcionalmente deferida, mesmo na ausência de expresso início de 
formalização do processo em vida pelo adotante, já que é possível extrair dos autos, dentro do 
contexto de uma sólida relação socioafetiva construída, que a real intenção do de cujus era 
assumir os adotandos como filhos. 5. Agravo interno provido para dar provimento ao recurso 
especial. 
 
(AgInt no REsp n. 1.520.454/RS, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
17/10/2023, DJe de 3/11/2023.) 

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE LEILÃO C/C NULIDADE DE TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE, 
MANUTENÇÃO DE POSSE E INTERDITO PROIBITÓRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO 
PRÉVIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE. CONSONÂNCIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 568/STJ. 1. Ação declaratória de nulidade de leilão c/c 
nulidade de transmissão de propriedade, manutenção de posse e interdito proibitório. 2. 
Ausentes os vícios do art. 1022 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 3. Devidamente 
analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão 
recorrido, de modo a esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 489 
do CPC. 4. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não 
obstante a oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 
5. Nos contratos de alienação fiduciária regidos pela Lei nº 9.514/97, ainda que realizada a 
regular notificação do devedor para a purgação da mora, é indispensável a sua renovação 
por ocasião da alienação em hasta extrajudicial. Precedentes. 6. Agravo interno não provido. 
 
(AgInt no REsp n. 2.173.191/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
10/2/2025, DJEN de 13/2/2025.) 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. 
DIREITOS AQUISITIVOS. PENHORA. POSSIBILIDADE. IMÓVEL VINCULADO AO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA. PAGAMENTO DE DÉBITO CONDOMINIAL. EXCEÇÃO À 
IMPENHORABILIDADE. 1. Ação de execução de título executivo extrajudicial da qual foi extraído 
o presente recurso especial, interposto em 21/8/2024 e concluso ao gabinete em 26/9/2024. 2. O 
propósito recursal consiste em dizer se são penhoráveis os direitos aquisitivos derivados de 
contrato de alienação fiduciária de imóvel integrante do Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV) para pagamento de débito condominial. 4. Esta Corte Superior perfilha o 
entendimento de que é possível a penhora de direitos aquisitivos - de titularidade da parte 
executada - derivados de contrato de alienação fiduciária em garantia. 3. Nos contratos de 
alienação fiduciária em garantia de bem imóvel, a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas condominiais recai sobre o devedor fiduciante, enquanto estiver na posse direta do 
imóvel. Assim, como ainda não se adquiriu a propriedade plena, eventual penhora não poderá 
recair sobre o direito de propriedade - que pertence ao credor fiduciário -, mas sim sobre os 
direitos aquisitivos derivados da alienação fiduciária em garantia. Precedentes. 5. A partir da 
interpretação sistemática do inciso I do art. 833 do CPC/2015 e do disposto no §1º do mesmo 
dispositivo legal, conclui-se que são penhoráveis os direitos aquisitivos derivados de contrato 
de alienação fiduciária de imóvel integrante do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) 
para pagamento de débito condominial. 6. Na hipótese dos autos, não merece reforma o 
acórdão recorrido, pois, nos termos da fundamentação aqui adotada, autorizou a penhora dos 
direitos aquisitivos derivados de contrato de alienação fiduciária de imóvel integrante do 
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Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) para pagamento de débito condominial. 7. Recurso 
especial não provido. 
 
(REsp n. 2.172.631/DF, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 12/11/2024, 
DJe de 18/11/2024.) 
EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA 
DE DÉBITOS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DA TOTALIDADE DO 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. INVIABILIDADE. PRECEDENTES 
DA TERCEIRA TURMA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Segundo o 
entendimento pacífico da Terceira Turma desta Corte, em se tratando de bem alienado 
fiduciariamente, não se admite a penhora do imóvel, ainda que para satisfação de taxas 
condominiais, sendo possível apenas a penhora de direitos do devedor sobre o contrato com 
pacto de alienação fiduciária. Precedentes. 2. Não sendo a linha argumentativa apresentada 
capaz de evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo 
ele ser integralmente mantido em seus próprios termos. 3. Agravo interno não provido. 
 
(AgInt no REsp n. 2.131.251/DF, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 
9/9/2024, DJe de 11/9/2024.) 
EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DE 
DÉBITOS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DA TOTALIDADE DO 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA TURMA. DECISÃO 
MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Segundo o entendimento pacífico da Terceira 
Turma desta Corte Superior, em se tratando de bem alienado fiduciariamente, não se admite a 
penhora do imóvel, ainda que para satisfação de taxas condominiais, sendo possível apenas 
a penhora de direitos do devedor sobre o contrato com pacto de alienação fiduciária. 
Precedentes. 2. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo interno não 
se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido 
em seus próprios termos. 3. Agravo interno não provido. 
 
(AgInt no REsp n. 2.126.789/SC, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 
27/5/2024, DJe de 29/5/2024.) 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA IMOBILIÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. 
INADIMPLEMENTO DAS VENDEDORAS. DESCARACTERIZAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
IMÓVEL. MORA DAS CONSTRUTORAS. APLICAÇÃO DA LEI N. 9.514/1997. DESCABIMENTO. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 
83/STJ. VALORES PAGOS. COMISSÃO DE CORRETAGEM. RESTITUIÇÃO INTEGRAL. SÚMULA N. 
83/STJ. IPTU. REPASSE À COMPRADORA. AUSÊNCIA DE ENTREGA DAS CHAVES. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
DECISÃO MANTIDA. 1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 
interpretação de cláusula contratual ou revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 
teor do que dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 1.1. No caso, para descaracterizar o 
inadimplemento contratual das recorrentes, seria imprescindível nova análise da matéria fática, 
inviável em recurso especial. 2. Conforme o entendimento desta Corte Superior, aplicam-se 
as disposições da Lei 9.514/97 quando o "devedor-fiduciante não paga, no todo ou em parte, 
a dívida, e é constituído em mora, o que não é o caso dos autos" (AgInt no AREsp n. 
1.432.046/SP, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/9/2019, 
DJe 24/9/2019), o que foi observado pela Corte local. 2.1. Inadmissível o recurso especial quando 
o entendimento adotado pelo Tribunal de origem coincide com a jurisprudência do STJ (Súmula 
n. 83/STJ). 3. "Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel 
submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das 
parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do 
promitente vendedor/construtor" (Súmula n. 543/STJ), situação idêntica à destes autos. 
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Aplicação da Súmula n. 83/STJ. 4. De acordo com a jurisprudência do STJ, "no caso de rescisão 
contratual por culpa da construtora, o comprador deve ser restituído da comissão de 
corretagem" (AgInt no REsp n. 1.863.961/RJ, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/6/2021, DJe 30/6/2021), o que foi seguido pela Corte de 
apelação. Caso de incidência da Súmula n. 83/STJ. 5. Para a jurisprudência do STJ, "as despesas 
de condomínio e IPTU são de responsabilidade da construtora até a entrega do imóvel ao 
adquirente. Isso porque, apesar de o IPTU ter como fato gerador a propriedade, o domínio útil 
ou a posse do imóvel (CTN, art. 32), se os recorridos não deram causa para o não recebimento 
do imóvel, não podem ser obrigados a pagar as despesas condominiais nem o citado 
imposto referente ao período em que não haviam sido imitidos na posse" (AgInt no REsp n. 
1.975.034/SP, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/9/2023, 
DJe de 27/9/2023), entendimento aplicado pelo Tribunal a quo. Aplicação da Súmula n. 83/STJ. 6. 
Divergência jurisprudencial não comprovada, ante a incidência das Súmulas n. 5, 7 e 83 do STJ. 
7. Agravo interno a que se nega provimento. 
 
(AgInt no AREsp n. 2.368.351/RO, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado 
em 20/11/2023, DJe de 28/11/2023.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM COBRANÇA. VEÍCULO APREENDIDO POR ORDEM JUDICIAL DECORRENTE DE 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DESPESAS COM ESTADIA EM PÁTIO E 
GUINCHAMENTO QUE DEVEM SER ARCADAS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO. PERÍODO DE ESTADIA 
QUE NÃO COMPORTA LIMITAÇÃO, POSTO QUE NÃO SE REFERE ÀS OBRIGAÇÕES ADVINDAS DE 
INFRAÇÃO COMETIDA PELO CONDUTOR. 1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de 
que o pagamento devido pelas despesas relativas à guarda e conservação de veículo 
alienado fiduciariamente em pátio privado em virtude de cumprimento de decisão judicial 
em ação movida pelo credor, por se tratar de obrigação propter rem, é de responsabilidade 
do credor fiduciário, quem detém a propriedade do automóvel objeto de contrato garantido 
por alienação fiduciária. 2. "A limitação a trinta dias do valor devido pelo credor fiduciário ao 
proprietário de pátio privado responsável pela guarda e conservação do veículo apreendido, em 
cumprimento a ordem judicial, além de não encontrar previsão legal, tendo em vista que a 
limitação prevista no art. 262 do CTB somente se aplica em caso de apreensão decorrente de 
penalidade imposta por infração de trânsito, configuraria enriquecimento sem causa da 
instituição financeira, a qual se beneficiaria do serviço sem nenhuma contraprestação" (AgInt no 
AREsp n. 910.776/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 27.11.2018, DJe de 
7.12.2018). 3. Agravo interno a que se nega provimento. 
 
(AgInt no AREsp n. 2.439.234/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 
9/9/2024, DJe de 12/9/2024.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMÓVEL. COMPRA E VENDA. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ESCRITURA PÚBLICA. RESCISÃO. INADIMPLÊNCIA. VENDEDOR. 
CREDOR FIDUCIÁRIO. DIREITO À RESOLUÇÃO. ARTS. 26 E 27 DA LEI Nº 9.514/1997. 
INAPLICABILIDADE. MORA DA CONSTRUTORA. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 1. O Superior Tribunal 
de Justiça firmou entendimento no sentido de que a existência de cláusula de alienação 
fiduciária em contrato de compra e venda não permite a aplicação dos procedimentos dos 
arts. 26 e 27 da Lei nº 9.514/1997 para a hipótese de inadimplemento do vendedor/credor 
fiduciário. 2. Alterar as conclusões do acórdão, para afastar o entendimento de que houve mora 
da empresa agravante, demandaria a interpretação de cláusulas contratuais e a incursão no 
conjunto fático-probatório dos autos, providências vedadas em recurso especial. 3. Agravo 
interno não provido. 
 
(AgInt no AREsp n. 2.413.284/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
julgado em 9/9/2024, DJe de 12/9/2024.) 
EMENTA: CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 
REGISTRO POR OMISSÃO DELIBERADA DA ALIENANTE. VIOLAÇÃO À BOA-FÉ OBJETIVA. 
INCIDÊNCIA DA SUPRESSIO. PERDA DO DIREITO DE INVOCAR A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DISCIPLINADA PELA LEI Nº 9.514/97. APLICAÇÃO DO CC, DO CDC E DA SÚMULA Nº 543 DO 
STJ. RETENÇÃO DE VALORES FIXADA EM PARÂMETROS ADMITIDOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO 
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STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Ação de rescisão contratual c/c restituição de valores, da qual foi 
extraído o presente recurso especial, interposto em 10/4/2023 e concluso ao gabinete em 
11/4/2024. 2. O propósito recursal é decidir se, em contrato com cláusula de alienação fiduciária 
de bem imóvel, permanece o direito da alienante de invocar a execução extrajudicial de acordo a 
Lei nº 9.514/97, na hipótese em que, durante longo período, opta deliberadamente por não 
registrar o contrato, o que apenas o faz com o nítido objetivo de afastar a incidência do CC, do 
CDC e da Súmula nº 543 do STJ, após o ajuizamento pelo adquirente de ação de rescisão 
contratual. 3. Segundo a Lei nº 9.514/97, constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente registro de imóveis, do contrato que lhe serve de título 
(art. 23). 4. Conforme tese fixada pela Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.891.498/SP e do REsp 1.894.504/SP (Tema nº 1095), "em contrato de compra e venda de 
imóvel com garantia de alienação fiduciária devidamente registrado em cartório, a resolução 
do pacto, na hipótese de inadimplemento do devedor, devidamente constituído em mora, 
deverá observar a forma prevista na Lei nº 9.514/97, por se tratar de legislação específica, 
afastando-se, por conseguinte, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor". 5. No 
julgamento do EREsp 1.866.844/SP, a Segunda Seção desta Corte concluiu que "o registro, 
conquanto despiciendo para conferir eficácia ao contrato de alienação fiduciária entre 
devedor fiduciante e credor fiduciário, é, sim, imprescindível para dar início à alienação 
extrajudicial do imóvel, tendo em vista que a constituição do devedor em mora e a eventual 
purgação desta se processa perante o Oficial de Registro de Imóveis, nos moldes do art. 26 
da Lei nº 9.514/1997". 6. Assim, embora a ausência do registro não prejudique a validade e a 
eficácia do negócio jurídico, trata-se de requisito para a utilização do procedimento de 
execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97. 7. Segundo a boa-fé objetiva (art. 422 do 
CC), as partes devem se comportar de acordo com um padrão ético de confiança e de lealdade, 
afastando-se a formação de relações desequilibradas ao longo da execução contratual. Esse 
princípio exerce três funções principais: (I) instrumento hermenêutico; (II) fonte de direitos e 
deveres jurídicos; e (III) limite ao exercício de direitos subjetivos. 8. Como corolário da boa-fé, 
tem-se o instituto da supressio, que inibe a invocação de um direito pelo seu não exercício 
durante decurso de prazo extenso. Configurada a supressio, haverá redução do conteúdo 
obrigacional pela inércia qualificada de uma das partes, ao longo da execução do contrato, em 
exercer direito ou faculdade, criando para a outra a legítima expectativa de ter havido renúncia 
àquela prerrogativa. Doutrina. Precedentes. 9. Tais premissas repercutem sobre os contratos de 
alienação fiduciária de bem imóvel que não foram registrados, durante longo período, por inércia 
deliberada do alienante. 10. Diante do princípio da boa-fé objetiva e do instituto da supressio, 
não se pode admitir que tais contratos sejam submetidos ao absoluto e ilimitado critério do 
alienante quanto ao momento do registro para atrair a incidência da execução extrajudicial 
prevista na Lei nº 9.514/97. 11. Neste julgamento, o Tribunal de origem fixou a premissa fático-
probatória de que a alienante, depois de deliberadamente permanecer inerte por dois anos de 
execução contratual, optou por realizar o registro com o nítido propósito de obstar a aplicação do 
CC, do CDC e da Súmula 543 do STJ, em virtude de ajuizamento de ação de rescisão contratual 
pelo adquirente. Verificada pelo acórdão recorrido a violação à boa-fé objetiva, diante da omissão 
intencional por longo período da alienante em realizar o registro, identifica-se que, em virtude da 
supressio, resta inibida a invocação do direito à execução extrajudicial da Lei nº 9.514/97. 12. 
Estando o percentual de 10% (dez por cento) de retenção fixado pelo Tribunal de origem dentro 
dos parâmetros admitidos pela jurisprudência desta Corte, não há razões para a reforma do 
acórdão recorrido. 13. Recurso especial conhecido e não provido. 
 
(REsp n. 2.135.500/GO, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 5/11/2024, 
DJe de 8/11/2024.) 

 

ALIMENTOS 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 
ALIMENTÍCIA. ALTERAÇÃO UNILATERAL DA FORMA DE PRESTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. 
DECISÃO MANTIDA. 1. Em regra, "não se admite a compensação dos alimentos fixados em 



 

 16 

pecúnia com parcelas pagas in natura, porque não é possível a alteração unilateral pelo 
devedor da forma de prestação da obrigação estabelecida na decisão judicial" (HC 
297.951/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 
de 29/09/2014). 2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 3. No caso concreto, 
o Tribunal de origem analisou o conjunto probatório dos autos para concluir que não se verifica a 
excepcionalidade a possibilitar a compensação da pensão alimentícia com a parcela paga in 
natura. Alterar tal conclusão demandaria nova análise da prova dos autos, inviável em recurso 
especial. 4. Agravo interno a que se nega provimento. 
 
(AgInt no AREsp n. 1.166.974/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado 
em 1/3/2021, DJe de 3/3/2021.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. DÍVIDA ALIMENTAR. PRISÃO 
CIVIL. INTIMAÇÃO. ART. 528 DO CPC. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CIÊNCIA. FINALIDADE. 1. 
De acordo com o art. 528 do Código de Processo Civil, a intimação da decisão que condena o 
devedor em alimentos deverá ser feita na pessoa do devedor para que pague, prove que pagou 
ou justifique a impossibilidade de efetuar o pagamento. 2. A regra da intimação pessoal 
poderá ser flexibilizada se ficar demonstrado que o devedor tinha ciência inequívoca da 
cobrança e que sua defesa não foi prejudicada, como ocorreu no caso, em que houve o 
comparecimento do advogado, a despeito de a contra-fé do mandado ter sido entregue a um 
parente que residia no mesmo local do devedor. Precedente. 3. Agravo interno não provido. 
 
(AgInt no RHC n. 187.029/RS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado 
em 4/3/2024, DJe de 7/3/2024.) 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS. RÉU CITADO PESSOALMENTE. REVELIA. 
DECRETAÇÃO. VERBA ALIMENTAR FIXADA EM PATAMAR INFERIOR AO POSTULADO NA INICIAL. 
POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O propósito recursal 
consiste em definir se é possível a fixação do valor dos alimentos em patamar inferior ao pleiteado 
na inicial quando há o reconhecimento da revelia do réu e a incidência de seus efeitos. 2. A revelia 
é a consequência da inércia do réu, quando verificada a ausência de contestação, seja total ou 
parcial. Os efeitos da revelia implicam o reconhecimento da presunção de veracidade das 
alegações de fato do autor, sendo tal presunção relativa, de maneira que caberá ao Magistrado 
analisar as alegações formuladas pelas partes em confronto com as provas coligidas aos autos 
para que possa formar sua convicção sobre a matéria controvertida de acordo com os limites do 
pedido. 3. A petição inicial reproduz o princípio dispositivo atuando como instrumento para a 
parte exercer seu direito de ação e, em razão disso, delimita a amplitude da matéria a ser 
enfrentada e o objeto da prestação jurisdicional, impondo-se que a sentença esteja vinculada ao 
pedido, em homenagem aos princípios da adstrição e da congruência. 4. Contudo, na ação de 
alimentos, os aludidos princípios devem ser observados sob outra perspectiva em razão de suas 
especificidades, motivo pelo qual o Magistrado da causa poderá arbitrar a verba alimentar de 
acordo com os elementos carreados aos autos e fora dos parâmetros estabelecidos pelo 
autor, mediante a observância do binômio necessidade/capacidade. 5. Na hipótese dos 
autos, constata-se que, a despeito de ter sido pessoalmente citado, o alimentante deixou de 
apresentar contestação, tendo sido decretada sua revelia, com a incidência dos efeitos dela 
decorrentes. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o requerido ao 
pagamento de alimentos na quantia mensal equivalente a 30% do salário mínimo vigente, sendo 
que, na hipótese de se comprovar vínculo trabalhista fixo, a pensão será fixada em 20% dos 
rendimentos líquidos, apesar de o pedido autoral ter requerido o arbitramento em R$ 500,00 
(quinhentos reais). 5.1. De acordo com o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias, é 
incontroversa a necessidade de o autor menor receber a pensão alimentícia, todavia, não 
obstante os efeitos da revelia, o demandante não trouxe nenhum elemento indicativo da 
capacidade financeira do genitor, de maneira que, ante a presunção relativa de veracidade 
advinda da revelia, observou-se o binômio necessidade/possibilidade, constatando a 
razoabilidade e proporcionalidade da verba empregada, não havendo falar em reforma das 
decisões proferidas pelas instâncias ordinárias. 6. Recurso especial conhecido e desprovido. 
 



 

 17 

(REsp n. 1.971.966/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
5/3/2024, DJe de 12/3/2024.) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. INSCRIÇÃO DO 
NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. É possível a inscrição do nome do devedor de alimentos 
nos cadastros de proteção ao crédito. 2. Recurso especial conhecido e provido. 
 
(REsp n. 1.655.259/MT, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 
de 10/4/2017.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DO 
IMPETRANTE. 1. Conforme reconhecido pelas instâncias precedentes, a ordem prisional 
encontra-se lastreada em inadimplemento de obrigação alimentar, sendo insuficiente o 
pagamento parcial das prestações, nos termos da Súmula n.º 309 do STJ. 2. "Não se detecta 
ilegalidade ou abuso de poder por parte do magistrado que fixa, desde o início, a prisão do 
paciente pelo prazo máximo legal, atento às peculiaridades do caso, cujo exame não se 
ajusta aos estritos limites do Habeas Corpus" (AgInt no HC n. 380.656/RO, relator Ministro 
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 29/8/2017, DJe de 5/9/2017). 3. Agravo interno 
desprovido. 
 
(AgInt no RHC n. 173.858/GO, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 24/4/2023, 
DJe de 2/5/2023.) 
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
DE DECISÃO EM QUE NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA CRIMINAL CONDENATÓRIA. ARRESTO/SEQUESTRO DE SALDO EM CONTA 
INVESTIMENTO. PRESERVAÇÃO DO MONTANTE DE ATÉ 40 (QUARENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS. 
ALEGAÇÃO DE DIREITO À IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VALORES, PORQUANTO DE 
NATUREZA INDENIZATÓRIA DO FGTS E/OU PORQUE INOCORRENTE HIPÓTESE DE 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. TRANSFERÊNCIA PARA CONTA PRIVADA DE INVESTIMENTO. NÃO 
INCIDÊNCIA DA REGRA DE IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE 
IMPENHORABILIDADE EM EXECUÇÃO DE DÍVIDA NÃO ALIMENTAR. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Do exame em conjunto das razões de decidir do acórdão em que 
julgada a apelação e dos embargos de declaração, conclui-se que a matéria submetida a 
julgamento foi enfrentada, não havendo se falar, portanto, em omissão (violação do art. 619 do 
CPP, inexistente). 2. A penhora, em execução, de saldo em conta de investimento sujeita-se 
ao regramento do art. 833, X, do Código de Processo Civil (impenhorabilidade até o montante 
de 40 salários-mínimos) - que incide, inclusive, nas execuções de natureza não alimentar -, 
ainda que o montante tenha sido transferido (seja oriundo) de conta vinculada do FGTS, 
afastando-se, assim, a alegada impenhorabilidade absoluta de que trataria o art. 2º, § 2º, da 
Lei 8.036/90. Precedentes. 3. Decisão, em que negado provimento ao recurso especial, mantida. 
4. Agravo regimental desprovido. 
 
(AgRg no REsp n. 2.021.651/PR, relator Ministro João Batista Moreira (Desembargador Convocado 
do Trf1), Quinta Turma, julgado em 19/9/2023, DJe de 25/9/2023.) 
EMENTA: DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE ALIMENTOS. 
PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E RESULTADOS. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA. 
DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO OU DA REMUNERAÇÃO HABITUAL. INEXISTÊNCIA DE 
INCIDÊNCIA AUTOMÁTICA DO PERCENTUAL DOS ALIMENTOS SOBRE A REFERIDA VERBA. 
HIPÓTESE DOS AUTOS EM QUE INEXISTE CIRCUNSTÂNCIA CONCRETA APTA A JUSTIFICAR A 
NECESSIDADE DE INCORPORAÇÃO DA VERBA NA PENSÃO ALIMENTÍCIA. 1. Ação de alimentos. 
2. Consoante o entendimento consolidado pela Segunda Seção desta Corte, "não há relação 
direta e indissociável entre as eventuais variações positivas nos rendimentos auferidos pelo 
alimentante (como na hipótese da participação nos lucros e resultados) e o automático e 
correspondente acréscimo do valor dos alimentos, ressalvadas as hipóteses de ter havido 
redução proporcional do percentual para se ajustar à capacidade contributiva do 
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alimentante ou de haver superveniente alteração no elemento necessidade, casos em que 
as variações positivas eventuais do alimentante deverão ser incorporadas aos alimentos a 
fim de satisfazer integralmente às necessidades do alimentado" (REsp 1.872.706/DF, DJe de 
02/03/2021). 3. Hipótese dos autos em que o Tribunal de origem não destacou qualquer motivo 
idôneo para determinar a incidência do percentual de 30% sobre todos os rendimentos líquidos 
auferidos pelo recorrente, incluindo a participação nos lucros, de modo que a referida verba deve 
ser excluída da base de cálculo dos alimentos. 4. Agravo interno não provido. 
 
(AgInt no REsp n. 2.066.003/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
28/8/2023, DJe de 30/8/2023.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE 
ALIMENTOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DO DEMANDANTE. 1. No caso dos autos, o julgador 
apreciou a lide nos termos em que fora proposta, examinando detidamente o acervo probatório 
dos autos, adotando fundamentação clara e suficiente a amparar a improcedência do pedido. 
Nesse contexto, não há falar em violação ao art. 1022 do CPC/15. Com efeito, o Tribunal de origem 
decidiu de forma fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não 
caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido 
de que a constituição de nova família, ou o nascimento de novos filhos, por si só, não implica 
a revisão de alimentos devidos aos filhos anteriores. Incidência do óbice da Súmula 83/STJ. 
Precedentes. 3. A reanálise do binômio da possibilidade do alimentante e da necessidade do 
alimentado pressupõe enfrentar o quadro fático delineado na instância ordinária, o que é vedado 
nesta via recursal extrema, vocacionada à discussão eminentemente jurídica, ante a incidência 
do óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno desprovido. 
 
(AgInt no AREsp n. 2.216.201/SP, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 
28/8/2023, DJe de 31/8/2023.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022. INEXISTÊNCIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. FIXAÇÃO DE 
ALIMENTOS AOS AVÓS. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste a 
alegada violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC, visto que o Tribunal de origem efetivamente 
enfrentou a questão da análise da capacidade financeira da genitora de arcar com os alimentos 
dos recorridos. 2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a responsabilidade dos 
avós de prestar alimentos é subsidiária e complementar à responsabilidade dos pais, sendo 
exigível, tão somente, em caso de impossibilidade de cumprimento da prestação, ou de 
cumprimento insuficiente, pelos genitores, que é o caso dos autos. 3. A reforma do julgado, 
que entendeu pela incapacidade financeira da genitora, de modo a justificar a fixação dos 
alimentos avoengos, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, nos termos da Súmula 7/STJ. Agravo interno improvido. 
 
(AgInt no AREsp n. 2.082.440/DF, relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 
17/6/2024, DJe de 19/6/2024.) 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. SUCEDÂNEO RECURSAL. 
INADMISSIBILIDADE. MANIFESTA ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA. INADIMPLÊNCIA 
INCONTROVERSA. SÚMULA N. 309/STJ. MAIORIDADE. EXONERAÇÃO AUTOMÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 358/STJ. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INVIABILIDADE 
DO WRIT. DECISÃO MANTIDA. 1. "O habeas corpus não pode ser utilizado como panaceia para 
toda e qualquer situação, notadamente como substitutivo de recurso próprio, a fim de que não 
se desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com exceção de quando a ilegalidade 
apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício, desde que cristalizados os 
requisitos próprios do writ, como a ameaça ao direito de locomoção do paciente" (AgInt no RHC 
n. 129.877/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2021, 
DJe de 1/2/2022). 2. Conforme entendimento desta Corte, a maioridade, por si só, não é capaz 
de desconstituir a obrigação alimentar, o que somente se efetiva por meio de decisão 
judicial sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a teor da Súmula 358 do STJ. 3. O 
habeas corpus não é a via adequada para o exame aprofundado de provas a fim de averiguar a 


